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2ª Reunião Ordinária CTLU – 17/02/2022

Pauta:

1 – Apresentação, discussão e deliberação dos casos encaminhados à CTLU:

1.1. PA 4385/2022 – Reconsideração de Despacho – Viabilidade VRE, encaminhado à CTLU porque a atividade foi licenciada 
como Micro Empreendedor Individual - MEI e agora vai alterar para Micro Empresa – ME . A atividade é enquadrada pela Lei 
7.888/21 como I1-C. Para o MEI, o zoneamento não é analisado. Na lei vigente, o imóvel está em Zona de Uso Diversificado 6 – 
ZUD-6, onde o uso I1-C, não é permitido. Assim, o caso foi encaminhado à CTLU por se tratar de caso omisso.
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PA 4.385/2022

Requerente: Planeta Sucata Ltda

Assunto: solicitação de Reconsideração de Despacho de viabilidade 
para a atividades relacionadas à reciclagem, classificada como I1-C

Imóvel: IC 082.42.10.0228.00.000 área do terreno total: 270,00 m² 
(cadastro) e área construída: 63,16m².

Motivo de solicitação de análise e manifestação da CTLU:
A atividade foi licenciada como MEI (Microempreendedor Individual) 
em 2019, na vigência da Lei 6253/07, sendo permitida. Pela nova lei, 
no local, não é permitida. A dúvida é com relação a aplicação do 
artigo 128 da Lei 7888/21 que garante a permanência de usos e 
atividades regularmente instaladas com base em legislação 
anterior, uma vez que agora a atividade não se enquadra mais 
como MEI, mas como Microempresa.

À CTLU compete definir se se aplica o disposto no artigo 128 para 
este caso.
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Documento juntado ao processo administrativo – Certificado de 
Microemprededor individual
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Corpo de Bombeiros
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Dados para ponderação sobre o caso:
Microempreendedor individual, segundo Lei Complementar - LC nº 123, de 14/12/2006, com alterações pela LC 155/2016 e LC 
188/2021:

“...considera-se MEI quem tenha auferido receita brut, no ano-calendário anterior, de até R$ 81.000,00, que seja optante pelo 
Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática prévia neste artigo, e seja empresário individual...” (art. 
18-A, § 1º)

“...consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa 
individual de responsabilidade limitada e o empresário... que:

I - ...aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00;

...” (art. 3º)

Em contato com o requerente, constatamos que a alteração de MEI para Microempresa se deu em razão do aumento do 
faturamento. Apesar de não haver ampliação da construção, o aumento do faturamento indica, para a atividade em questão, 
que houve aumento do volume de material processado.

Para o MEI não é analisado o uso do solo e nem as regras para obtenção de licença de funcionamento.

O imóvel, pela Lei vigente de zoneamento, está localizado em ZUD-6, onde a atividade I1-C não é permitida.
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